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Descrição gerada automaticamente com confiança baixa]MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA ESPERANÇA/SP 
PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 01/2026

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROVA PRÁTICA

O Prefeito do Município de Santa Cruz da Esperança, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, torna público o EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROVA PRÁTICA do Processo Seletivo - Edital nº 01/2026, conforme segue:

A prova prática será realizada no dia 28 de fevereiro de 2026 (sábado), no local abaixo descrito:

	EMPREGO
	LOCAL DA PROVA PRÁTICA

	MOTORISTA
	GARAGEM MUNICIPAL 
Rua Gilberto Rodrigues Xavier, S/N - Chácara Pedra Branca 
Santa Cruz da Esperança/SP



Para a realização da Prova Prática, o candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de documento oficial de identidade original.

O candidato que não apresentar o documento oficial de identidade original ficará impedido de realizar a prova prática e será excluído do Processo Seletivo.

O candidato do emprego de MOTORISTA deverá apresentar a CNH - Carteira Nacional de Habilitação original, com a categoria indicada na Tabela I do Edital de Abertura do certame, em validade e de acordo com a legislação vigente (Código Nacional de Trânsito), bem como deverá apresentar-se fazendo uso de óculos (ou lentes de contato) quando houver tal exigência na CNH. 

Para a realização da prova prática não será aceito, em hipótese alguma, qualquer tipo de protocolo da habilitação.

Não será admitido na prova prática o candidato que se apresentar após o horário estabelecido neste edital ou que não estiver de posse do documento previsto acima.

O candidato condutor do veículo será o responsável pelos eventuais danos ao veículo e aos terceiros, conforme a Legislação de Trânsito vigente, sendo obrigatória a assinatura do candidato no termo de responsabilidade e uso, antes da realização da prova, sob pena de eliminação deste certame.

É vedada a entrada e presença de pessoas ou candidatos que não constem no edital de convocação para a prova prática.

É vedada a permanência do candidato no local de aplicação após a realização da prova prática, sob pena de eliminação deste processo.

Não será permitido aos candidatos a utilização de câmeras, celulares, filmadoras e demais aparelhos eletrônicos que possam reproduzir ou transmitir o conteúdo da prova prática, sob pena de eliminação deste processo.

O horário da prova prática segue abaixo:

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS PARA A PROVA PRÁTICA – ORDEM ALFABÉTICA 

	EMPREGO
	NOME DO CANDIDATO
	INSC
	HORÁRIO

	Motorista 
	AMARILDO DAS CHAGAS SILVA
	10044
	08H00

	Motorista
	CARLOS ROBERTO DA MATA
	10128
	08H00

	Motorista 
	CRISTIANO BORGHETTE VALDEVITE
	10133
	08H00

	Motorista
	DAVID NICHOLAS LOPES TRINDADE
	10116
	08H00

	Motorista 
	JOSUÉ LUIZ GONÇALVES
	10080
	09H00

	Motorista
	RAFAEL SOUZA SEVERINO
	10129
	09H00

	Motorista 
	SIMONI APARECIDA VIEIRA GOMES
	10068
	09H00

	Motorista
	VASCONCELOS AGOSTINHO ALVES
	10101
	09H00




E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital.

Santa Cruz da Esperança, 20 de fevereiro de 2026.



Marcos Antônio Bazílio
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA ESPERANÇA/SP
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